
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 15/2025 

   Senhor Presidente,

 O Vereador que abaixo subscreve, solicita que após ouvido o
Soberano Plenário desta Casa, envie Moção de Aplausos para
Senhor Sergio Amadeu de Oliveira Barros pelos valiosos
serviços prestados ao longo desses anos de dedicação,
competência e compromisso com a excelência no exercício de
suas funções.

A atuação de Sergio Amadeu de Oliveira Barros contribuiu de
forma significativa para o desenvolvimento da nossa
comunidade, servindo com ética, responsabilidade e espírito
público. Sua trajetória é exemplo inspirador de
profissionalismo e dedicação.

Que esta moção represente não apenas o reconhecimento pelo
tempo de serviço, mas também o agradecimento da sociedade
pelos frutos dessa jornada.

Por isso apresentamos a presente Moção de Aplausos para Senhor
Sergio Amadeu de Oliveira Barros.

Sala das Sessões “Antônio José Cantarino”, 04 de agosto de 2025.

REGISLAINE DE SOUZA ASSIS
Vereadora - PODE

MÁRCIO JÚNIOR DE SOUZA
Vereador - PSD

PEDRO CARDOSO DE MORAIS
Vereador - PSD

LUIZ MÁRCIO DE CASTRO
Vereador - PP
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DAVIS CRISTIAN DE LANDA
Secretário

Vereador - PSB

RAMON TEIXEIRA BARBOSA
Vereador - PSB

FAGNER FLORÊNCIO DOS SANTOS
Vice-presidente

Vereador - PODE

MELQUIADES TEODORO DOS ANJOS
Vereador - PODE

Câmara Municipal de Coronel Pacheco - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Praça Carlos Chagas, nº: 54, 36155-000

e-mail: secretaria@coronelpacheco.cam.mg.gov.br - Tel.: 3232581208
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